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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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 Lei Nº 1.571/2023 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Fiscal, e dá outras providências. 

 
JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PARDINHO-SP faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Fiscal do Município de Pardinho, um Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), destinados a atender a despesa a seguir:  

I- 02.06 – Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social 

08.244.0013.2.019 - 3.3.90.30 Material de Consumo  F5                    R$ 5.100,00            

R$150.000,00  Total do Crédito Adicional Especial                                                   R$ 5.100,00                                        

 

Parágrafo Único – O Crédito será aberto por Decreto do 

Executivo, do qual constara a programação orçamentária.      

 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do Crédito Adicional 

Especial, de que trata o art. 1º, decorre por superávit financeiro apurado no exercício 

anterior fonte5, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4320/64. 

Art. 3º - Fica incluído no exercício de 2023, junto a Lei do Plano 

Plurianual – PPA, e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, as respectivas ações de 

governo, objeto do presente crédito adicional especial, disposto no art. 1º dessa Lei. 

Parágrafo Único – O Executivo através de Decreto próprio 

proceder-se-á, a compatibilização dos anexos da Lei do Plano Plurianual – PPA e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, na forma da presente Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pardinho, 30 de outubro de 2023 

 

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS 

                                                                                    Prefeito Municipal 

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura 

Municipal, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte três. 
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COMUNICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2023
I  -  O B J E T O  –  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO
DE OBRA POR EMPREITADA GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DA
“OPERAÇÃO  MASSA  ASFÁLTICA  DE  DIVERSAS  RUAS  DO
MUNICÍPIO DE PARDINHO”.

II  –  ENCERRAMENTO – Cadastramento até dia 13 de
novembro de 2.023. O recebimento dos envelopes será até
as 14 horas do dia 16 de novembro de 2.023 e em seguida
a abertura, em audiência pública.

O Edital completo e demais informações encontram-se
à  disposição  dos  interessados,  no  prédio  da  Prefeitura
Municipal, sito à Rua Sargento José Egídio do Amaral, n.º
235,  Fone  (014)  3886-9200,  no  horário  normal  de
e x p e d i e n t e ,  o u  p e l o  s i t e
www.pardinho.sp.gov.br / t ransparencia.php.

E  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos  foi
lavrado o presente Edital, que vai publicado na forma da Lei
Federal n.º 8.666/93.

Pardinho, 30 de outubro de 2.023.
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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